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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA Sa VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 
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Profésso no :-906/98 
—Exequente: PAUL1NA ANTUNES DE BARROS GUIMARÃES 

Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 
a presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
'da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de.Margó de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - CUIABÁ/MT 

IN PROCESSO N° 0906/98 

)!' 

0 111.4411t

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, em Reclamatória 
Trabalhista 'que the moveu PAULINA ANTUNES DE BARROS 
GUIMARÃES, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 
quanto segue. 

A Executada, acompanhando o andamento da presente ação, veio 
a saber que os autos da mesma encontram-se em vias de serem fornecidos em 
carga à execução previdenciária em virtude de não constar nos mesmos os 
comprovantes de recolhimento de INS S. 

Neste ato traz-se à colação as cópias das guias de recolhimento 
dos encargos referentes à Previdência e demais acessórios. 

Por oportuno, esclarece-se que nas guias de recolhimento 
constou-se o número do processo 5.650/97. 

FTCBA/009358/15-02-2001/17:02/4 



Ocorre que tal processo não existe, pelo menos em relaçfio 
exequente Panlina ou mesmo em que conste a Metamat como Executada. No 
entanto, o recolhimento refere-se efetivamente ao presente processo, ató 
mesmo porque referida Exequente não celebrou acordo com a Executada em 
outros autos, sendo o que sequer fora titular de outra ação trabalhista. 

0 equivoco da Executada ao indicar o número do processo ao 
efetuar o pagamento previdenciário, deu-se em virtude de outro equivoco 
ocorrido quando da celebração do acordo. Com efeito, a ata em que aposto o 
referido acordo fez constar o número do processo 5.650/97, inexistente em 
relação à exequente Paulina, quiçá por tratar-se do número de processo que 
constava no computador. 

gr. 

Assim, apesar da equivocada nominação relativamente ao número 
do processo, procedeu-se corretamente aos recolhimentos pertinentes, como 
demonstram as cópias das guias em anexo. 

Pelo exposto, requer a juntada das guias anexadas à presente, e, 
em face do total adimplemento da Executada relativamente ao pagamento do 
principal eyde todos os encargos acessórios a remessa dos presentes autos ao 
arquivo., 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 15 de fevereiro de 2001. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS • 
OAB/MT ND 2597 OAB/MT N° 4328 
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PROCESSO No: 
AUDIÊNCIA 

RECLAMA TE 

RECLAMAD 

2.167/96. 
14 de dezembro de 1995, quinta-feira, As 15:00 h 

PAULINA ANTUNES DE BARROS GUIMARÃES 

CODEMAT 

Pel presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previs 
itens ab ixo: 

COD E!VIAT 

Protoc No  31(101q5

4M51

S e tv14d do C 'CI 

Com areeef-1---AUDIENCIA crue ierd realizada no endereço, e na 
data e h ra acima mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa, estar presente, 

j..i2depende temente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
fabultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1P 
do art. 43 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

Em a exo a cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encamin 
postal em  / 

atário,viaAo.1 de 

A pfirte-divera comparecer para prestar 

depoimento pessoal e trazer as provas que 

julgar necessaries, inclusive conduzindo ou 

arrolando as suis testemunhas no prazo de 

Lei ( art. 407 do CPC ), indepersdentemen 

comparecimento de 3811 advogado, 

EMAT 
TRO POLfT CO ADMINISTRATIVO BLOCO GPC 

CUIABÁ - MT 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. JCJ DE CUIABÁ 

PAULINA ANTUNES DE BARROS GUIMARÃES, BRASILEIRA, CASADA, FUNC. PUBL. ESTADUAL, portador(a) da Cédula de Identi-dade RG n° 152.299 SSP/MT - CPF n° 110.227.441-00, CTPS n° 52.506 Série 133', resi-dente e domiciliado à RUA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 449 Apt° 1402 - N° - Bairro POPULAR - CEP 78045-790 - CUIABA-MT-MT, representado por seus procura-dores infra-assinados, vem à honrosa presença de V. Exa, propor RECLAMAÇÃO TRA-BALHISTA, em face de CODEMAT, empresa pública, sediada no CPA-Centro Politico e Mministrativo, Bloco GPC, Cuiabá (MT), pelos motivos de fato e de direito a seguir expos-tos : 

1. É o reelarnantee'mpfegatro da-empresa reclamada, admitido ern-03;01:68, exercendo a função de FUNC. PUBL. ESTADUAL. 

I - DAS DIFERENCAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado corn o Sindicato obreiro, em 27.09.90, Termo Aditivo ao Acor-do Coletivo de Trabalho, exemplar anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Em atendimento a reivindicação do SINDPD-MT e para evitar qualquer dúvida na aplicação gos percentuais dispostos nos itens acima, foi inserido no presente instrumentoto quadro demonstrativo abaixo: 

, 

Ales Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
Outubro . 6,09% 
Novembro 3% 
Dezembro 3% 

% 
6,09% IPCSet/Out/Nov 

••, 

Fevereiro 8% 6,09% 



-• VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS ADVOGADO 
OAB/MT 3618 

marro 

Maio 
44,80% 

PROT - C 
CODEM 

DANTAS TEIXE ADVOGADO 
OAB/MT 3850 

12,55% 
12,55% LÇ,,  

6, IPC Dez/Jan/Fev 09% 

2. ,, Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi 
integralmente satisfeita, sendo, entre-

tanto, 
inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo ano. Neste caso, é o 

reclamante 

credor de diferenças salariais a serem aferidas com a aplicação dos seguintes indices: 
..., a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os IPC's 

dos meses -de 
,dezembre/90, janeiro/91 e 

feverdit0/91, de 18,30%, 19,91% e 

21,87%, 
respctivamente), sobre os salários de 

fevereiro/91; 
ço/91; e, 

b) no mds de abri1/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de mar-

c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os Salários de abri1/91, 
incorporan-

do-se este 
percentual 

definitivamente aos salários dos 
reclamantes. FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90.

3. Essas diferenças devem 

refletir nas férias, 130 salário, licença-premio, 
gratificações e * 

1. 
LIT - DO ATRASO NO 

PAGAMENTO DOS 
SAIAR1OS 

- 

transtornos e Prejuízos ao 
reclamante. 

Sucessivos atrasos foram 
verificados no 

pagamento dos 
salários mensais, causando sos: 

2. Os 
levantamentos 

estirnativos feitos gelo Sindicato obreiro, eis aVntese desses atra-

RUA GAL DENO PIMENTEL , N°14 - EDW. 
PALÁCIO DO 

COMÉRCIO - SALA 22 -2° AND

CENTRO - culABA - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEJXELR 
ADVOGADO 0A13/MT 385 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Março/91 10.05.91 
Abril/91 15.06.91 
Maio/91 12.07.91 
Junho/91 15.08.91 
Julho/91 10.09.91 
Agosto/91 14.10.91 
Setembro/91 17.11.91 
Outubro/91 
Novembro/91- — 

10.12.91 
13.01.92 

Dezembro/91 20.01.92 

PROTOCOL 
C CD MAT 

. ....,.••=0111•1111•1111•110. 

; 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e correção mone-tária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. De determinar que a Reclamada apresente os holerites do Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e demais encargos. 

IV - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de recolhimento dos valores refe-rentes ao FGTS à conta vinculada de cada um dos reclamantes. Pelas parcas informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 não procede ao recolhimento dos depósitos fundiários de seus empregados. 

2. I6 foc&fd a'afe pbrird di—dérnalda não- s'eterh noticia§ de n'enum depóSitolffidi- - drio feito pela Reclamada na conta vinculada do Reclamante desde junho/86. 

3. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, os reclamantes pedem que a empresa reclama-da seja compelida a realizar todos os depósitos em atraso, com as cominações do art. 22 da referida Lei. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



PROT COLL 

CO DE  A 

VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 

ADVOGADO OAB/MT 3618 

V - RE UERIMENTO 

MARCOS DANTAS TEIXE 

ADVOGADO OAB/MT 38 0 _ ------

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o reclamante os pedidos seguintes, 

em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de 

94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de mar-

ço/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a incorporação, 

definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento-des reflexos das diferenças supra nas férias, 13° salário, licença-

premio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no pagamento 

dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, conforme fun-

damentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde junho/86, na conta vinculada do 

reclamante, com as cominações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais 

sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorários advoca-

ticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, desde logo, com base no 

art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida a apresen-

tar cópias de todos os holerites de pagamento dos reclamantes, como provas do não cum-

-aqüiii—wocada, rem 

dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômica 

Federal seja notificada a fornecer copia dos extratos analíticos das contas do FGTS existen-

tes em nome do Reclamante, com vistas à comprovação do não recolhimento dos respecti-

vos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de concilia-

ção, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de testemu-

nhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado nos pedidos su-

pra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

6. Dá-se à causa, para efeito meramente de çada o valor de R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

Termos em que, P. Deferimento 
Cuiabá-MT-;06-de-abril de 1995,— 7-- - 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO COME CIO - SALA 22 - 2° ANDAR 

CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ClUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 1995, reuniu-se a 2' Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes p Exmo. Juiz Presidente 
EDSON BUENO e os Srs. Juizes Classistas que ao fmal assinam, para 
audiência relativa ao Proc. 2167/95 entre as partes:Taiiiiia, AnT-1%4 de BartAV 
Guimarães e Codemat, reclamante e reclamada, respectivamente. - 

As 15h10 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes. 

Presente a reclamante assistida pelo Dr. Marcos Dantas Teixeira, OAB/MT. 

Presente a reclamada através da preposta Sra. Odete Pinheiro da Silva 
acompanhada pela Dra. Maria Conceição Pinho Marques, OAB/MT 968. 

Inconciliados. 

Defesa escrita com documentos dos quais se di vista à reclamante pelo 
prazo de 05 dias, a contar de 18.12.95. 

Para instrução designa-se o dia 29.01.96, as 16h15, mantidas as 
cominações anteriores. 

Suspendeu-se is 15h15. 

Nada mais 

Edson Bueno 
Juiz do Trabalho 

• Gonçalo Tavares Alves 
Classista Rep. Empregados 

Antônio Gabriel das Neves Milner 
Classista Rep Empregadores 

1 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

Q 
OdSS0 N'2. 167/95 

COMPANHIA DE DE'SËNVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamátória Trabalhista que the move 
PAULINA ,ANTUNtS DE BARROS GUIMARÃES, vem à presença de 
Vossa Excelência, em cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer à 
colação os documentos requestados pelo Juizo. 

A par do exposto, esclareõe que. °cot.= considerável atraso 
no encaminhamento dos documentos solicitados pelo eminente perito, em 
virtude de mudanças fisicas, e administrativas na Reclamada. 

'Conforme amplamente divulgado; esta Reclamada encontra-
se em extinção, passando atualmente por fase de liquidação.. Tal faio acarretou 
transtornos de toda espécie na sua rotina, agravados pela súbita mudança de 
sua sede para outro local, fato que, além de impor a paralização temporária da 
busca de documentos, que ora achavam-se encaixotados, ora em trânsito, e, 
finalmente, desorgani7ados, ampliou enormemente o prazo para sua 
localização, em função de haver ocorrido demissão de servidores da area de 
registros. 

Com' a normalização da rotina operational e da 
reorganização documental dos setores de itecursos Humanos e Salarial, tal 
período de transtornos encontra-se superado, e a Reclamada retoma.a possuir 
inteiras condições de atender prontamente as determinações de fornecimento 
de documentos, como sempre tem procedido nas liquidações judiciais etn 



trâmite nesta e nas demais Egrégias Juntas do Trabalho nas quais figura no pólo 
passivo. 

O. Acordo Coletivo imediatamente posterior ao celebrado 
em 27.09.90, cabe informar ter ocorrido em 01.05.93. Consoante as 
disposições legais e os termos da respeitável sentençaliquidanda, uma vez que 
inexistiu,Acordo na data base imediatamente subsequente; ou seja, 01.05:91, as 
diferenças e reflexos deverão ser projetadas até o prazo de validade do acordo 
90/91, o qual, sendo legalmente limitado a dois anos, deverá ensejar a apuração 
das diferenças deferidas até 30.04.92. 

Junta-se também aos autos as Resoluções do ano de 1.991 e 
1.992 que poncederam aumentos salariais ao Reclamapte. A comprovação da 
quitação encontra-se na ficha salarial, anexa, e nos hoterites, dos meses das 
concessões, também deN;idamente colacionada. 

A reclamada, por outro lado, externa sua vontade de exercer 
seu direito de nomear Assistente ao técnico designado para, a efetuação dos 
cálculos liquidandos,-consoante lhe assegura, o art. 826 da 'CLT, ao determinar 
esta faculdade às partes. 

Não se olvida, no presente caso, de que o prazo para a 
indicação- de assistente técnico estaria atermadO. Entretanto, para Tie a 
predlusdo estendesse seus efeitos, sôbre o direito da Reclamada de indicar 
assistente, mister se faria o integral cumprimento do que dispõe o artigo 421 do 
CPC no que tange, inclusive, A. intimação do despacho da nomeação do perito. 

A Reclamada desde lid muito não tem sido intimada da 
nomeação dos "'experts" que incumbem-se de proceder aos cálculos 
liqnidandos nas execuções a que responde perantg a Justiça Laboral. 0 mesmo 
ocorreu no caso em-apreço. 

Todavia, faculdades se distinguem das expectativas ou 
-mesmo das probalidades de direito. Afatultas agendi é um arbítrio atribuído à 
parte, como sujeito ou titular de um direito, representando, segundo lhe atribui 
a doutrina, um direito facultativo, exprimindo o própho exercício do direito 
subjetivo da parte. 

1 
7 
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• 

Por consistir no exercício de um direito, a factildade é 
imprescritível, our, como bem definiu BARTOLO, "Facultas nunquam 
praescribitur". 

Pertine reproduzir-se aresto que decidiu caso andlogp: 

" A falta de intimação do despacho de nomeação de perito 
pode ser suprida, pelo juiz, com a ampliação do, prazo do 
artigo 421, par. 1°, tlo .CPC, para garantia da participação do 
assitente técnico na perícia"( STJ-3' Turma, Resp 1932, rel. 
Min.Cueiros Leite, j. 14.05.90). 

or As especiais circustincias que sobreviram em relação à 
Reclamada e estão a impor celeridade em todos atos destinados a apurar seu 
passivo, consagram a exigência virtualmente indisponível de -a Requerida 
manter efetiva participação no -processo de levantamento do quantum debeatur 
desta e das demais liquidações em curso nesta Especializada. 

Dessarte, requer-se a Vossa Excelência, que, considerando 
as ponderações suso, e tendo -em vista o que dispõem as normas próprias ao 
tema vertente, digne-se de conceder a devolução do prazo à postulante para 
que; no tempo hábil, indique o assistente ao perito judicial, medida que 
certamente imprimirá maior celeridade e precisão à efetivação dos caleufos de 
liqüidação, e, via de conseqüência, à presente demanda. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 8 de maio de 1 996. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT N° 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 
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15J- JT- TRIBUNAL REGIONAL DO TRADALHO 2.3" REGIÃO 
r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUZADA.-MT 

PROCESSO: 2167,95 
MANDADO: II63/96 
RECLAMANTE: PAULINA ANTUNES DE BARROS GUIMARARS 
RECLAMADO: CODEIVIAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENIIORA E AVALIAÇÃO, para ser 
cumprido na forma abaixo: 

O Dcrutor BRUNO LUIZ WEILER SPIQUEIRA., Juiz do Trabalho, 
Presidente da Junta de Conciliar* e Julgamento de Cuiabá-MT. 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couber por distribui v"io, passado 
a favor de PAULINA ANTUNES DE BARROS GUIMARIES cite CODEMAT-
CIA DE DESENVOLVIMENTO IX) ESTADO DE MATO GROSSO, pa puma 
de seu representante legai, para, ern 48 bores, pagar a quantia de U26.090,48 (Vinte 
e seis mil noventa reais quarenta e oito centavos) cotrespondentes ao principal, custas 
processuais e honorários contábeis, devidos no processo, de acordo com a decisio 
exarada àfl. 149: 

"...Homologo os cálculos de ils. 149/154, fixando o crédito exeqüendo 
em R$ 24.892,63 (liquido), custas processuais em R$ 497,85 e honorários contábeis 
em R$ 700.00. até a data de 1°/06/96 sem prejuizo de posterior atualizago. Cite-se 
a executada..." 

PRINCLIPAL 

flONO ' OS CONT : 
TOT4 

24.419244 

MOM 
R$ 26490.48 

(Vaiares atualizáveis atá o dia do pagamento) 
No pago o débito ou feita a gsratsfia, no prazo supra, PENHORE E 

AVALIE Lantos bens quantos bastem para integral quitaytio da divida. 
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 

CI rtvfPRIMENTODO PRESENTE, FICA b OFICIAL DE JUSTIÇA AU1'ORI7.ADO 
A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a prow& as diligencias 
rteeesasirias em qualquer dia au hera (CIA' art, 770 parigrafo tinier); CPC art172 
parágrafos le e 2". 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA LEI 
Dado e passado, nests cidade de Cui 

maio de rim mil novecentos e noventa e seis. Eu, 
SANTOS, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

trinta dies do mês de 
ANTONIO DE PAULA 

ORIGINAL ASSINADO 
BRUNO LUIZ vrikam SIQUEIRA 

MO DO TAMMUZ° 

CODWAT/MT 
CENTRO poUnco AnivamintAinvo 
CL JIMIA/MIT 


